
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO Goiânia, 

Potaria nº24/77 

GC Excelentíssimo Senhor Desembargador 

ECNCIO PIRRELRO LE LEMOS, fresidente 

desta Côrte de Justiça Eleitoral de 

    

Goids, no uso de suas atribuições lg 

gais es tendo em vista o que decidiu * 

o Egrégio Tribunal em qua sessão de 

20 de abril próximo findo, 

Reselves 

Lesignar s senhores TESÍNHA ROSA DE 

OLIVEIBA Oficial de Regletro Civil das Pessoss Saturais,pa 

ra exercer os funções de Escrivã Eleitoral da 98º Zona,com 

séie em VALJÃO-GO,, em substituição ao SreReginaldo de Soy 

    

Cumpra-ge € Ancic-ges 

Gabinete da Presidência do Tribunal * 

Regional CMLeltorai de Golde, em Golânias aos OZ dias de 

MAIO de Le977e 

     

  

   

            
cerecor fereess cre Letter EE cs pes 

DE50R. LIÔNCIC PINHEIRO DE LEMOS , > 

Presidente do Pribunal Regional Eleitoral 

de Goldse ee me 

 


